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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato,)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído. 
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (UE) 2019/833 que estabelece medidas de conservação e de execução 
aplicáveis na Área de Regulamentação da Organização das Pescarias do Noroeste do 
Atlântico
(COM(2023)0108 – C9-0039/2023 – 2023/0056(COD))

(Processo legislativo ordinário:  primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2023)0108),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 43.º, n.º 2 do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 
pela Comissão (C9-0039/2023),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu, de 15 de junho de 
20231,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Pescas (A9-0279/2023),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 
substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais. 

Alteração 1
Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4
Regulamento (UE) 2019/833
Artigo 4 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

1 JO C 293 de 18.8.2023, p. 144.
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5. Salvo disposição em contrário do 
presente regulamento ou das MCE, não se 
aplicam aos navios de investigação as 
medidas de conservação e de gestão 
relativas à captura de peixe na Área de 
Regulamentação, em especial as 
relacionadas com a malhagem, os limites 
de tamanho, as zonas encerradas e os 
períodos de defeso.»;

5. Salvo disposição em contrário do 
presente regulamento, não se aplicam aos 
navios de investigação as medidas de 
conservação e de gestão relativas à captura 
de peixe na Área de Regulamentação, em 
especial as relacionadas com a malhagem, 
os limites de tamanho, as zonas encerradas 
e os períodos de defeso.»;

Justificação

Dado que as MCE não são integralmente publicadas no Jornal Oficial da União Europeia, 
não podem ser plenamente aplicáveis, pelo que não podem fazer com que as medidas 
restritivas de conservação e de gestão sejam aplicáveis aos navios de investigação na Área 
de Regulamentação da NAFO.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

(1) Contexto da proposta

Em 3 de março de 2023, a Comissão apresentou uma proposta de alteração do Regulamento 
(UE) 2019/833, que transpôs para o direito da UE as medidas de conservação e de execução 
(MCE) adotadas pela Organização das Pescarias do Noroeste do Atlântico (NAFO), na qual a 
União Europeia (UE) é parte contratante desde 1979. O objetivo desta proposta é transpor 
para o direito da União as alterações às medidas de conservação e de execução adotadas pela 
NAFO na sua 43.ª reunião anual, que teve lugar em setembro de 2022.

A NAFO é a organização regional de gestão das pescas (ORGP) responsável pela gestão dos 
recursos haliêuticos do Noroeste do Atlântico. As medidas de conservação e de gestão da 
NAFO aplicam-se exclusivamente na área de regulamentação da NAFO no alto-mar e, salvo 
disposição em contrário, a todos os navios de pesca utilizados ou destinados a ser utilizados 
para o exercício de atividades de pesca comercial dirigida a recursos haliêuticos. Em 
conformidade com a Convenção da NAFO, a sua Comissão, um órgão constitutivo de que 
todas as partes contratantes são membros, é responsável pela adoção de medidas de 
conservação e de execução.

A Convenção da NAFO estabelece igualmente que as medidas de conservação adotadas pela 
sua Comissão são vinculativas e que as partes contratantes estão obrigadas a aplicá-las. Nas 
suas reuniões anuais, a Comissão da NAFO adota novas medidas sob a forma de decisões, das 
quais as partes contratantes são posteriormente notificadas pelo secretário executivo. O 
artigo 3.º, n.º 5, do Tratado da União Europeia estipula que a UE observa rigorosamente o 
direito internacional, o que inclui o cumprimento das medidas de conservação e de execução 
da NAFO.

A presente proposta transpõe as medidas adotadas pela NAFO em setembro de 2022, que 
entraram em vigor em 1 de dezembro do mesmo ano e que continuam a ser aplicáveis desde 
então. 

(2) Posição da relatora

A relatora congratula-se com as alterações propostas ao regulamento, que atualizam o direito 
da UE através da transposição das novas medidas de conservação e de execução da NAFO, 
adotadas no outono de 2022.

Atualmente, cerca de 40 navios da UE pescam na área de regulamentação da NAFO, tendo 
Espanha e Portugal as maiores frotas.

As novas medidas adotadas pela NAFO no outono de 2022, inseridas na proposta da 
Comissão, incluem requisitos para a apresentação de planos de investigação e requisitos que 
os navios devem satisfazer para efetuarem atividades de investigação, bem como as 
informações mínimas a incluir nos respetivos inquéritos, disposições relativas ao 
encerramento da divisão 3M para o cantarilho quando se atingir o TAC, disposições relativas 
aos lanços experimentais quando um navio entra numa divisão de pesca pela primeira vez, 
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proibições das atividades de pesca, desembarque e manutenção a bordo do tubarão-da-
Gronelândia e a inclusão de navios INN identificados por outras ORGP na lista de navios 
INN da NAFO.

A proposta prevê ainda a atribuição de poderes delegados à Comissão para alterar o 
Regulamento (UE) 2019/833, que transpõe para o direito da União as medidas de conservação 
e de execução da NAFO, no que se refere às obrigações dos Estados-Membros de pavilhão 
em matéria de planos de investigação e requisitos aplicáveis aos navios que participam em 
atividades de investigação.

A relatora gostaria de salientar a importância dos objetivos da política comum das pescas, em 
especial os seus compromissos ambientais no que diz respeito às atividades dos navios da UE 
em águas exteriores à União, bem como o cumprimento das respetivas regras da ORGP. As 
regras da política comum das pescas, se corretamente aplicadas, constituem uma abordagem 
ambiciosa da gestão das pescas que é indispensável.



RR\1286772PT.docx 9/10 PE750.127v03-00

PT

PROCESSO DA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO

Título Alteração do Regulamento (UE) 2019/833 que estabelece medidas de 
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Organização das Pescarias do Noroeste do Atlântico
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VOTAÇÃO NOMINAL FINAL NA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À 
MATÉRIA DE FUNDO

21 +
ECR Ladislav Ilčić, Bert-Jan Ruissen

NI Marc Tarabella

PPE François-Xavier Bellamy, Maria da Graça Carvalho, Niclas Herbst, Gabriel Mato, Francisco José Millán 
Mon, Lucia Vuolo, Theodoros Zagorakis

Renew Izaskun Bilbao Barandica, Asger Christensen, Pierre Karleskind, Emma Wiesner

S&D Clara Aguilera, João Albuquerque, Isabel Carvalhais, Predrag Fred Matić, Massimiliano Smeriglio

Verts/ALE Francisco Guerreiro, Ska Keller

1 -
ID France Jamet

0 0

Legenda dos símbolos utilizados:
+ : votos a favor
- : votos contra
0 : abstenções


